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MANDATO 2013 - 2017 

EDITAL N.º 113/2015 
Informativo das deliberações da Reunião Extraordinária da Assembleia Municipal de 21 de outubro de 2015 

JOSÉ ANTÓNIO GONÇALVES GARCÊS, Presidente da Câmara Municipal de São Vicente, em 
cumprimento do disposto no n.º 2 do art.º 56.º conjugado com o exposto na alínea t) do nº 1 do artigo 35.º 
ambos da Lei n.º 75/2013, de 12 de setembro, na sua redação atual, torna público que a Assembleia Municipal 

reunida em Sessão Extraordinária, realizada no Edifício dos Paços Município, no dia 21 de outubro, pelas 10:00 
horas, produziu a seguinte deliberação: 
 

Ponto 1 - Aprovada, por unanimidade, a proposta n.º 92/AM/2015, referente à fixação da taxa do Imposto Municipal 

sobre Imóveis a vigorar no ano de 2016: --------------------------------------------------------------------------------------------------------- 

Para os prédios rústicos referidos na alínea a) do n.º 1 do art.º 112.º do C.I.M.I: 0,8%; --------------------------------------------- 

Para os prédios urbanos referidos na alínea c) do n.º 1 do art.º 112.º do C.I.M.I: 0,3%. --------------------------------------------- 

 

Para constar, publica-se este edital a ser afixado nos locais de estilo habituais. 

 

Paços do Município, 21 de outubro de 2015 

 
 

O Presidente da Câmara Municipal 
 
 

 

 

(José António Gonçalves Garcês) 


